
CAMPO NOVO
DO PARECIS
PREFEITURA

OFÍCIO ns 173/2020/GAB Campo Novo do Parecis - MT, 01 de Junho de 2020
Para: Excelentíssimo Senhor

Vereador Dionardo Mendes da Conceição

Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis.

Assunto; Substituição da Mensagem Legislativa n® 017/2020, de 11 de março de 2020
por erro material.

Prezado Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência, nos
termos do art. 132, §2^, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores,
requerer a substituição da Mensagem Legislativa ne. 017/2020, de 11 de março de
2020.

Justifica-se a substituição da mensagem por erro material, conforme solicitação
na última reunião na Câmara Municipal.

Sendo o que tínhamos para este momento, ressaltamos a importância da vossa
contribuição e reiteramos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ElfívteíÓJAbO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal Campo Novo do Parecis
Data. 03/06/2020 Hora: 10:17

Espécie: $!DENTIFICnCfíO$
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MENSAGEM LEGISLATIVA N° 017/2020

11 de Março de 2020.

Excelentíssimo Senhor Vereador DIONARDO MENDES, Presidente da Câmara

Municipal de Campo Novo do Rareeis

SenhorGs(as) Vereadores{as) da Câmara Municipal de Campo Novo do Rareeis

Dirigimo-nos a Vossa Excelência e seus pares para encaminhar o

Projeto de Lei n° 017/2020 que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e dá

outras providências.

A presente matéria tem por finalidade a abertura de crédito adicional'

suplementar para o remanejamento de saldo parcial da "Manutenção da Usina de

Asfalto" para a "Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas", para atender a

Secretaria de infraestrutura. Esse recurso será utilizado para Pavimentação da 1®

Etapa do Bairro Jardim das Palmeiras que contemplará parcialmente as Ruas

Cardeal, Pavão, Rouxinol, Av Amapá, Av. Belo Horizonte, Mutum, Projetada I e II,

Travessa 1 e II, Curió, Pica Pau e Av. Ceará.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos, com pedido de

tramitação em regime de urgência especial.

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência e a seus ilustres

Pares a manifestação do singular apreço e pela razão explanada encaminhamos o

presente Projeto de Lei para análise e aprovação.

Atenciosamente,

AFAEL MACHADO

Prefeito Municipal
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